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LEI NO 3.509, DE 23 DE NOVEMBRO DE 20í6.

"Dá denominação a estrada vicinal que especifica".

Armando Rossafa Garcia, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Estado de

São Paulo, nó uso de suas atribuiçôes legais,

Art. lo - A Estrada 16 que passa defronte ao Cemitério Sáo João Batista ll, passa a

denominar-se "Estrada Mcinal Denilson Mella Ternero

Art 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em

contrário.

Prefeitura da Estância Turística de santa Fe do sul, 23 de novembro de 2016.
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Registrado em livro próprio e publicado por afixaçáo no local de costume, na mesma data.

n io Etpidio do
rio de Admin çáo

ESIÁNCI
Àv. ConselhelÍo tullonlo Prodo, '16'ró ' CEP ,.5775-OOO I Fonê: ('t7t 3ó31-9500 | www'sqn

TURÍSTICA DE SANIA FÉ DO SUt'SP
,síêdosu,.sp.goy.br SANTA FÊ DO SUL

ÍnetÁ,,n Áa. li u lut@ tu!1ú

Faz saber que a Câmara Municipal decretou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:


